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INDICAÇÃO N° 13/2018 

Excelentíssimo Senhor 
Vagner Fernandes Mendes 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí — MG. 

A faixa elevada para travessia de pedestres é aquela implantada no trecho da 
via pública onde o pavimento é elevado conforme critérios e sinalização definidos. 

• Entretanto, devem ser seguidas as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, 
que prevê as orientações para instalação de redutores de velocidade e faixas 
elevadas de pedestres. Vale ressaltar que nosso município adotou, com sucesso, 
esse tipo de faixa elevada de pedestres, para evitar acidentes que têm vitimado 
pedestres, além de ajudar a controlar a velocidade dos veículos nas vias públicas. 

Nunca é demais ressaltar que a preocupação com a segurança dos cidadãos 
é sinal de uma Administração responsável e preocupada com o bem comum. 

A instalação de redutores de velocidade e faixas elevadas de pedestres em 
vias públicas de grande movimento de veículos é ação que comprovadamente 
previne acidentes. 

Diante do exposto e, acreditando sempre na administração do nosso 
prefeito Jefferson Gonçalves Mendes, indico: "a necessidade urgente de 
colocação de faixas elevadas de pedestres na Rua Cel. Joaquim Neto, mais 
precisamente em frente ao Hospital Antônio Moreira da Costa, para 
atendermos aos inúmeros pedidos dos moradores e transeuntes dessa 
importante via pública de nosso município." 

Santa Rita do Sapucaí, 3 de janeiro de 2018. 

como Henrique Costanti 
Vereador 

Praça Expedicionário Maurício Adami, 22, Bairro Eletrônica  -  Santa Rita do Sapucaí / MG  -  CEP: 37540-000 
Tel/Fax: (35)3471.1871 / (35)3471.1004 - E-mail: camara@camarasrs.mg.gov.br  -  www.santaritadosapucai.mg.leg.br  


	Page 1

